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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1401-000.646 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 16 de maio de 2019

Assunto PER/DCOMP

Recorrente ENGECEL CONSTRUCOES E-'SERVICOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem:os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves
- Presidente
(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira
Neto, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva,
Eduardo Morgado Rodrigues, Leticia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 921 a 931) interposto contra o Acérdao n° 16-
52.490, proferido pela 4% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sdo Paulo/SP (fls. 141 a 146), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisdo esta consubstanciada na seguinte
ementa:

"ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2005

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.
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 Resolvem os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues, Letícia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 921 a 931) interposto contra o Acórdão nº 16-52.490, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP (fls. 141 a 146), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
 "ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
 Ano-calendário: 2005
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.
 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
 DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL.
 MOTIVAÇÃO.
 Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido"
 Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
 " 1. Trata o presente processo de declaração de compensação DCOMP nº
 31534.85867.191007.1.3.040116, objeto de Despacho Decisório � DD (fl. 4) emanado pela Autoridade Administrativa que analisou e não homologou a compensação declarada, em razão da localização de um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP
 1.1. De acordo com os sistemas da Receita Federal do Brasil, o DARF discriminado na referida DCOMP possui: período de apuração � 31/03/2005; data de arrecadação � 29/04/2005; código de receita � 2372 (CSLL PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO); valor original total R$11.532,61. O limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão, informado na DCOMP é de R$1.773,02. A transmissão da DCOMP ocorreu em 19/10/2007.
 1.2. O Despacho Decisório, emitido eletronicamente em 06/06/2009, informa o valor original utilizado de R$11.532,61.
 2. A empresa apresentou Manifestação de Inconformidade (fl. 14), acompanhada de documentos (fls. 15/137), alegando, em síntese, que:
 A empresa possuía um crédito de pagamentos a maior do período de 2004 no valor de R$1.535,50, conforme DCTF n° 1000.000.2005.2080035619 de 26/09/2005, que, acrescido ao crédito do primeiro trimestre de 2005, no valor de R$11.532,61, totalizando o valor de R$13.068,11, restando um saldo a pagar de R$1,24. Tal crédito se refere ao pagamento do 1º trimestre no valor de RS 11.532,61 (DARF), sendo que o valor devido era de R$6.720,80, gerando uma diferença a maior de R$4.811,81, que, acrescido do crédito de 2004 no valor de R$1.535,50, totaliza o valor total do crédito de R$6.347,31. A empresa preencheu a Perd/Dcomp compensando o saldo original de crédito no valor de R$6.347,31 (n° Per/Dcomp 28357.48734.170907.1.3.049853 de 17/09/2007). O crédito original corrigido pela Selic acumulada de 34,99% passou para R$8.568.23. O débito original é de R$6.174,83 referente a PIS e COF1NS de 08/2007 com vencimento em 20/09/2007; portanto, restando um saldo de RS 1.773,02 original.
 O crédito de R$11.532,61 veio do pagamento a maior de CSLL calculada com a base de cálculo maior, ou seja, de 32% e não de 12%, conforme Solução de Consulta n° 077 SRRF/6ª RF/Disit. de 15 de Junho de 2007, referente ao processo nº 13629.000405/200797.
 No primeiro trimestre de 2005 o valor devido é de R$6.720,80, e o valor pago foi de R$11.532,61 mais o crédito de 2004 ( 1º, 2º, 3º e 4° trimestres) de R$1.535,50, conforme demonstrado em DCTF entregue.
 2) O valor de R$1.773,02 reconhecido como débito do Contribuinte, na verdade é um saldo do crédito original em 17/09/2007, conforme Per/Dcomp entregue.
 3)Portanto, a empresa compensou débitos com saldos devidamente existentes de CSLL.
 Certos da compreensão deste conceituado órgão, aguardamos pelo deferimento 
 3. Conforme Histórico das Comunicações, às fls. 10, a ciência do DD ocorreu em 16/06/2011 e a Manifestação de Inconformidade foi protocolada em 13/07/2011 (fl. 12)."
 O acórdão de primeira instância rechaçou os argumentos da Interessada sob o fundamento de que esta não teria apresentado provas que demonstrassem o preenchimento dos requisitos para a redução do percentual de presunção do Lucro Presumido para 12%.
 Inconformada com a decisão de primeiro grau, a ora Recorrente apresentou o recurso sob análise juntando uma série de novos documentos e demonstrativos, buscando comprovar o seu direito alegado.
 É o relatório.
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
 O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 O presente processo versa sobre a não homologação da DCOMP (fl. 03 a 06) apresentada pela Recorrente sob o argumento de que o recolhimento que ampararia o crédito a ser utilizado já teria sido integralmente alocado para quitação de outro débito.
 Por sua vez a Recorrente alega que é tributada pela modalidade do Lucro Presumido e vinha aplicando o percentual equivocado de 32% para determinação de sua base tributável, quando o correto seria de 12%, vez que alega prestar serviço de construção civil com fornecimento integral dos materiais. Desta diferença se originaria seu direito creditório.
 Escora sua pretensão nos dispostos da IN 480/2004 que determinou a base da CSLL de 12% para as receitas provenientes das atividades de construção civil e na Solução de Consulta n° 077 SRRF/6ª RF/Disit de 15 de Junho de 2007, relativa ao processo nº 13629.000405/200797 (interessado: Engecel Construções e Comércio Ltda � CNPJ: 17.840.083/000120). Por oportuno, replico a conclusão da mesma:
 "(...)
 Conclusão
 11. À vista do exposto, respondo à consulente que, a partir da vigência da IN SRF nº 480/2004, as receitas relativas às atividades de construção civil no regime de empreitada com emprego de materiais estão sujeitas ao percentual de 12% na determinação da base de cálculo da CSLL somente nos casos em que o empreiteiro fornecer todos os materiais, sendo que tais materiais devem ser incorporados à obra. Na hipótese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado será de 32% (trinta e dois por cento)."
 Conforme narrado a Decisão de piso bem apontou que a Recorrente falhou em carrear aos autos elementos que demonstrassem a subsunção de suas atividades aos requisitos supra expostos para o gozo do percentual de presunção reduzido.
 Diante deste cenário, tendo a presente lide desembocado em questões exclusivamente fáticas e probatórias, a Recorrente trouxe em seu recurso diversos documentos novos para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. São eles: Contrato Social, Livro Diário, Livro Razão, Contratos de Empreitadas e Declarações Fiscais, todos referentes ao período do crédito apontado. 
 Inclusive, solicita que também sejam considerados como prova neste feito os documentos apresentados no bojo do processos 13629.901251/2011-39 e 13629.900730/2011-38, autos correlatos ao presente que são objetos desta mesma sessão de julgamento. Entendo, portanto, que não há óbice para a apreciação de todos os documentos solicitados.
 Os contratos apresentados (fls. 677 a 840), bem como os apresentados nos demais processos correlatos, se compreendem em uma série de obras contratadas por licitação com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG incluindo diversas obras de construção, manutenção e reparos em vias, prédios e demais componentes da infra-estrutura pública. Outrossim, também há contratos com a empresa CAF Santa Bárbara LTDA, do Grupo Arcelor, para a construção de fornos de alvenaria.
 Em todos estes contratos há a previsão expressa de fornecimento dos materiais necessários para a consecução de cada objeto por parte da Recorrente.
 Ainda, apresenta a Recorrente os seus livros Diários (fls. 250 a 439 do processo nº 13629.901251/2011-39; e fls. 376 a 584 do presente processo) e Razão (fls. 70 a 247 do processo nº 13629.901251/2011-39; e fls. 156 a 373 do presente processo) visando demonstrar tanto a aquisição dos materiais utilizados em cada empreitada, quanto as origem das receitas obtidas.
 As cópias do Livro Razão que foram digitalmente protocoladas em ambos os feitos estão absolutamente ilegíveis, não permitindo a este julgador que as apreciem.
 Já os Livros Diários mostram vultuosas quantias gastas com diversos fornecedores de materiais e insumos típicos da construção civil. Igualmente, há registros de receitas provenientes de seus contratantes.
 Em primeira análise as comprovações trazidas pelo Interessado parecem corroborar com suas pretensões. Contudo, penso que a DRF de origem possui melhor condições para realizar a verificação de todos os novos documentos, cotejar com seus próprios registros e cálculos e, por fim, opinar quanto ao eventual direito creditório do Contribuinte.
 Outrossim, insta salientar que, se tratando de documentação trazida pela Recorrente apenas nesta fase recursal, deve-se proporcionar ao Fisco a oportunidade do contraditório.
 Portanto, para maior convicção e segurança da decisão, entendo que se faz oportuno a baixa do feito em diligência para verificações e confirmação dos novos elementos carreados ao processo.
 Desta forma, pelo exposto, VOTO por CONVERTER o presente julgamento em diligência para que a autoridade fiscal competente proceda às verificações pertinentes de todo material probatório apresentado pela Recorrente no bojo dos Recursos Voluntários dos Processos nº 13629.901251/2011-39, 13629.900806/2011-25 e 13629.900730/2011-38, podendo, se for necessário, intimar a Recorrente a reapresentar novamente o Livro Razão de forma legível, e elabore termo circunstanciado esclarecendo quanto a suficiência dos materiais adquiridos e receitas obtidas dos contratos de empreitada em relação aos declarados ao fisco para a determinação do direito ao percentual reduzido para presunção de receita tributável. 
  Após, a Recorrente deve ser cientificada, com reabertura de prazo de 30 dias para complementar as suas razões do recurso.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos cabais

de prova, ndo é suficiente para reformar a decisdo ndo homologatdria de compensag&o.

DESPACHO DECISORIO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL.
MOTIVACAO.

Motivada é a decisdo que, por conta da vinculacédo total de pagamento a débito do

proprio interessado, expressa a inexisténcia de direito creditorio disponivel para fins de

compensacéo.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido”

Por sua preciséo na descricdo dos fatos que desembocaram no presente processo,

peco licenca para adotar e reproduzir os termos do relatdrio da decisdo da DRJ de origem:

" 1. Trata o presente processo de declaracdo de compensagdo DCOMP n°

31534.85867.191007.1.3.040116, objeto de Despacho Decisério — DD (fl. 4)
emanado pela Autoridade Administrativa que analisou e ndo homologou a compensacao
declarada, em razdo da localizacdo de um ou mais pagamentos, mas integralmente
utilizados para a quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados na DCOMP

1.1. De acordo com os sistemas da Receita Federal do Brasil, o DARF
discriminado na referida DCOMP possui: periodo de apuragdo — 31/03/2005; data de
arrecadacdo — 29/04/2005; coédigo de receita — 2372 (CSLL PJ QUE APURAM O IRPJ
COM BASE EM LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO); valor original total
R$11.532,61. O limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original
na data de transmissdo, informado na DCOMP é de R$1.773,02. A transmissdo da
DCOMP ocorreu em 19/10/2007.

1.2. O Despacho Decisério, emitido eletronicamente em 06/06/2009, informa o
valor original utilizado de R$11.532,61.

2. A empresa apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fl. 14), acompanhada
de documentos (fls. 15/137), alegando, em sintese, que:

A empresa possuia um crédito de pagamentos a maior do periodo de 2004
no valor de R$1.535,50, conforme DCTF n° 1000.000.2005.2080035619 de
26/09/2005, que, acrescido ao crédito do primeiro trimestre de 2005, no valor de
R$11.532,61, totalizando o valor de R$13.068,11, restando um saldo a pagar de
R$1,24. Tal crédito se refere ao pagamento do 1° trimestre no valor de RS
11.532,61 (DARF), sendo que o valor devido era de R$6.720,80, gerando uma
diferenca a maior de R$4.811,81, que, acrescido do crédito de 2004 no valor de
R$1.535,50, totaliza o valor total do crédito de R$6.347,31. A empresa
preencheu a Perd/Dcomp compensando o saldo original de crédito no valor de
R$6.347,31 (n° Per/Dcomp 28357.48734.170907.1.3.049853 de 17/09/2007). O
crédito original corrigido pela Selic acumulada de 34,99% passou para
R$8.568.23. O débito original é de R$6.174,83 referente a PIS e COFINS de
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08/2007 com vencimento em 20/09/2007; portanto, restando um saldo de RS
1.773,02 original.

O crédito de R$11.532,61 veio do pagamento a maior de CSLL calculada
com a base de calculo maior, ou seja, de 32% e ndo de 12%, conforme Solucdo
de Consulta n° 077 SRRF/62 RF/Disit. de 15 de Junho de 2007, referente ao
processo n° 13629.000405/200797.

No primeiro trimestre de 2005 o valor devido é de R$6.720,80, e o valor
pago foi de R$11.532,61 mais o crédito de 2004 ( 1°, 2°, 3° e 4° trimestres) de
R$1.535,50, conforme demonstrado em DCTF entregue.

2) O valor de R$1.773,02 reconhecido como débito do Contribuinte, na
verdade € um saldo do crédito original em 17/09/2007, conforme Per/Dcomp
entregue.

3)Portanto, a empresa compensou débitos com saldos devidamente
existentes de CSLL.

Certos da compreensao deste conceituado 6rgdo, aguardamos pelo
deferimento

3. Conforme Historico das Comunicagdes, as fls. 10, a ciéncia do DD ocorreu em
16/06/2011 e a Manifestac&o de Inconformidade foi protocolada em 13/07/2011 (fl. 12)."

O acérddo de primeira instancia rechagou os argumentos da Interessada sob o

fundamento de que esta ndo teria apresentado provas que demonstrassem o preenchimento dos
requisitos para a reducdo do percentual de presuncéo do Lucro Presumido para 12%.

Inconformada com a decisdo de primeiro grau, a ora Recorrente apresentou o

recurso sob analise juntando uma série de novos documentos e demonstrativos, buscando
comprovar o seu direito alegado.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues

O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade, portanto, dele conheco.

O presente processo versa sobre a ndo homologacdo da DCOMP (fl. 03 a 06)

apresentada pela Recorrente sob o argumento de que o recolhimento que ampararia o crédito a
ser utilizado ja teria sido integralmente alocado para quitacdo de outro debito.
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Por sua vez a Recorrente alega que é tributada pela modalidade do Lucro
Presumido e vinha aplicando o percentual equivocado de 32% para determinacdo de sua base
tributavel, quando o correto seria de 12%, vez que alega prestar servico de construcédo civil com
fornecimento integral dos materiais. Desta diferenga se originaria seu direito creditorio.

Escora sua pretensdo nos dispostos da IN 480/2004 que determinou a base da
CSLL de 12% para as receitas provenientes das atividades de construcéo civil e na Solucéo de
Consulta n° 077 SRRF/6 RF/Disit de 15 de Junho de 2007, relativa ao processo n°
13629.000405/200797 (interessado: Engecel Construgdes e Comércio Ltda — CNPJ:
17.840.083/000120). Por oportuno, replico a conclusdo da mesma:

“(..)

Concluséo

11. A vista do exposto, respondo a consulente que, a partir da vigéncia da IN SRF
n° 480/2004, as receitas relativas as atividades de construcdo civil no regime de
empreitada com emprego de materiais estdo sujeitas ao percentual de 12% na
determinagdo da base de calculo da CSLL somente nos casos em que 0 empreiteiro
fornecer todos os materiais, sendo que tais materiais devem ser incorporados a obra. Na
hipbtese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o
percentual a ser aplicado sera de 32% (trinta e dois por cento)."

Conforme narrado a Decisdo de piso bem apontou que a Recorrente falhou em
carrear aos autos elementos que demonstrassem a subsuncdo de suas atividades aos requisitos
supra expostos para 0 gozo do percentual de presuncao reduzido.

Diante deste cenario, tendo a presente lide desembocado em questbes
exclusivamente faticas e probatorias, a Recorrente trouxe em seu recurso diversos documentos
novos para comprovar o preenchimento dos requisitos necessarios. Sdo eles: Contrato Social,
Livro Diério, Livro Razdo, Contratos de Empreitadas e Declaragdes Fiscais, todos referentes ao
periodo do crédito apontado.

Inclusive, solicita que também sejam considerados como prova neste feito os
documentos apresentados no bojo do processos 13629.901251/2011-39 e 13629.900730/2011-
38, autos correlatos ao presente que sdo objetos desta mesma sess@o de julgamento. Entendo,
portanto, que ndo ha 6bice para a apreciacdo de todos 0os documentos solicitados.

Os contratos apresentados (fls. 677 a 840), bem como os apresentados nos demais
processos correlatos, se compreendem em uma série de obras contratadas por licitagdo com a
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG incluindo diversas obras de construcéo,
manutencdo e reparos em vias, prédios e demais componentes da infra-estrutura publica.
Outrossim, também ha contratos com a empresa CAF Santa Barbara LTDA, do Grupo Arcelor,
para a construcdo de fornos de alvenaria.

Em todos estes contratos ha a previsdo expressa de fornecimento dos materiais
necessarios para a consecucao de cada objeto por parte da Recorrente.

Ainda, apresenta a Recorrente os seus livros Diarios (fls. 250 a 439 do processo n°
13629.901251/2011-39; e fls. 376 a 584 do presente processo) e Razdo (fls. 70 a 247 do processo
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n° 13629.901251/2011-39; e fls. 156 a 373 do presente processo) visando demonstrar tanto a
aquisicdo dos materiais utilizados em cada empreitada, quanto as origem das receitas obtidas.

As copias do Livro Razdo que foram digitalmente protocoladas em ambos os
feitos estdo absolutamente ilegiveis, ndo permitindo a este julgador que as apreciem.

Ja os Livros Diarios mostram vultuosas quantias gastas com diversos fornecedores
de materiais e insumos tipicos da construcdo civil. Igualmente, ha registros de receitas
provenientes de seus contratantes.

Em primeira andlise as comprovacOes trazidas pelo Interessado parecem
corroborar com suas pretensdes. Contudo, penso que a DRF de origem possui melhor condicGes
para realizar a verificacdo de todos 0s novos documentos, cotejar com seus proprios registros e
calculos e, por fim, opinar quanto ao eventual direito creditorio do Contribuinte.

Outrossim, insta salientar que, se tratando de documentacdo trazida pela
Recorrente apenas nesta fase recursal, deve-se proporcionar ao Fisco a oportunidade do
contraditorio.

Portanto, para maior convic¢do e seguranca da decisdo, entendo que se faz
oportuno a baixa do feito em diligéncia para verificacdes e confirmacdo dos novos elementos
carreados ao processo.

Desta forma, pelo exposto, VOTO por CONVERTER o presente julgamento em
diligéncia para que a autoridade fiscal competente proceda as verificacGes pertinentes de todo
material probatdrio apresentado pela Recorrente no bojo dos Recursos Voluntarios dos Processos
n® 13629.901251/2011-39, 13629.900806/2011-25 e 13629.900730/2011-38, podendo, se for
necessario, intimar a Recorrente a reapresentar novamente o Livro Razdo de forma legivel, e
elabore termo circunstanciado esclarecendo quanto a suficiéncia dos materiais adquiridos e
receitas obtidas dos contratos de empreitada em relacdo aos declarados ao fisco para a
determinacéo do direito ao percentual reduzido para presuncao de receita tributavel.

Ap0s, a Recorrente deve ser cientificada, com reabertura de prazo de 30 dias para
complementar as suas razdes do recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator



